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M uruIcIelt, SRtrtclotrto A Srculrurr

LEI

Art. 10 - Fica ampliado para 02 (duas) o número de vagas para

contratação temporária de Agente Comunitária de Saúde - ACS, através de Processo

Seletivo Simplificado, nos termos da Lei Municipal no 1.590, de 1o de junho de202t.

Aft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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